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R E T I F I C AÇ ÃO

NA RETIFICAÇÃO DO EXTRATO do Termo Aditivo nº 2/2020 ao Contrato nº
19/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/04/2022, edição 74, seção 3, página
99, onde se lê: "VIGÊNCIA: 13/10/2020 a 15/05/2022", leia-se: "VIGÊNCIA: 13/10/2020 a
31/05/2022". Processo nº 23085.004407/2019-37.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 - UASG 153035

Nº Processo: 23085001594202201. Objeto: Aquisição de material educativo e
esportivo e de expediente. Total de Itens Licitados: 93. Edital: 17/05/2022 das 08h00 às
17h00. Endereço: Av Frei Paulino, 30 - Bairro Abadia, - Uberaba/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153035-5-00008-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 17/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/06/2022
às 08h30 no site www.gov.br/compras.

SAMIA SOUZA CARVALHO
Pregoeira

(SIASGnet - 16/05/2022) 153035-15242-2022NE800213

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2021 - UASG 153035

Nº Processo: 23085011402202185. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
fornecimento, sob demanda, de acervo bibliográfico, nacionais e estrangeiros, constituído
de livros, mapas, materiais audiovisuais, publicações oficiais brasileiras, normas técnicas,
obras gerais e de referência que atendam aos cursos da UFTM, utilizando o critério de
maior percentual de desconto no item, que será aplicado sobre o 'valor de capa' ou 'valor
de tabela', praticado pelas editoras/distribuidoras, conforme Edital e seus anexos.. Total de
Itens Licitados: 3. Edital: 17/05/2022 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av Frei Paulino, 30 -

Bairro Abadia, - Uberaba/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153035-5-00075-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 17/05/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/05/2022 às 08h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos
sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uftm.edu.br.

JULLIANA SILVA SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 16/05/2022) 153035-15242-2022NE800213

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

EDITAL Nº 69, DE 13 DE MAIO DE 2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna
público para conhecimento dos interessados e homologa o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto temporário, em regime de quarenta horas semanais
para a área de Medicina Veterinária. Subárea de conhecimento/Disciplinas: Farmacologia
Veterinária / Terapêutica Veterinária / Anestesiologia Veterinária, Campus de Unaí-Minas
Gerais, objeto do Edital nº 39/2022.

. Nome Média Final Situação

. Wilson Júnior Alcebíades 9,03 Classificado

JANIR ALVES SOARES

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

EDITAL Nº 24, DE 16 DE MAIO DE 2022
SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE HUMANIDADES - IH

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei 12.289, de
20.07.2010, publicada no DOU de 21.07.2010, tendo em vista o disposto no Decreto de
05/05/2021, publicado no DOU de 06/05/2021, Edição: 84 , Seção 2 ,Página 1, a lei 8.745
de 09.12.1993, bem como a Portaria nº 122 da Unilab, de 27.03.2013 e Portaria Reitoria
nº 359, de 29.08.2019; torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham
abertas, na secretaria do INSTITUTO DE HUMANIDADES - IH, no período de 17 a 23 de
maio de 2022, as inscrições para a seleção de Professor Substituto para o Magistério
Superior, no setor de estudo e vaga indicados no Quadro 1, conforme processo
23282.006328/2022-30.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

. Setor de Estudo Perfil Provas Regime Vagas

. Diploma de
Graduação

Título de Mestre

. Antropologia da
África

Nas áreas de
Antropologia,
Ciências
Humanas,
Ciências Sociais
ou afins

Nas áreas de
Antropologia,
Ciências
Humanas,
Ciências Sociais
ou afins.

Didática e
Av a l i a ç ã o
de Títulos

40h 01

1.DA REMUNERAÇÃO
1.1 A remuneração será composta pelo Vencimento Básico (VB) de Professor

Adjunto-A acrescido da Retribuição de Titulação de Mestre (RT), totalizando o valor R$
4.304,92 (quatro mil trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme consta
na Lei 13.325/2016, na sua tabela II, no seu anexo IV.

1.2 Não será concedido aumento de remuneração ao candidato que, no ato do
contrato e/ou durante a sua vigência, apresentar título superior ao exigido no presente
edital.

2.DA INSCRIÇÃO
2.1. O candidato deverá inscrever-se de forma remota, em atendimento ao

isolamento social como medida preventiva no combate à COVID19. O candidato deve
enviar sua inscrição para o e-mail coordenacaoantropologia@unilab.edu.br. Em ASSUNTO,
explicitar "Inscrição para Professor Substituto - IH - Edital nº 24/2022". No corpo do e-mail,
dirigir-se à Direção do Instituto, solicitando inscrição.

2.2 Em anexo, no formato PDF, devem constar os seguintes documentos:
a) Requerimento dirigido ao (à) Diretor(a) do Instituto, conforme documento

disponível no site institucional da UNILAB, na seção Concursos: "Modelo de requerimento
de inscrição / Isenção da Taxa de Inscrição".

b) cópia da titulação exigida no edital;
c) curriculum vitae, conforme plataforma lattes, acompanhado de

documentação comprobatória, conforme Barema do ANEXO III deste edital;
d) cópia do histórico escolar do curso de graduação e pós-graduação;
e) comprovante do pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição no valor

de R$ 107,00 (cento e sete reais), através de Guia de Recolhimento da União - GRU,
disponível no endereço eletrônico

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, Portal SIAFI, Portal
SIAFI, impressão GRU - simples (Unidade Favorecida - Código: 158565 e Gestão: 26442;
Recolhimento - Código: 28883-7; Número de Referência: 158565 26442) ou Comprovante
de isenção de taxa de inscrição.

2.3 O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a
deficiência e se necessita de condições especiais para a realização das provas.

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do

Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03.10.2008, mediante preenchimento do
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, conforme documento disponível no site
institucional da UNILAB, na seção Concursos: "Modelo de requerimento de inscrição /
Isenção da Taxa de Inscrição".

3.2. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser enviado para
o e-mail: coordenacaoantropologia@unilab.edu.br. Em ASSUNTO, explicitar "Solicitação de
Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso para Professor Substituto IH - Edital nº
24/2022".

3.3 O (A) Diretor(a) do Instituto, após análise das informações/declarações
contidas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, comunicará ao candidato no
prazo de até 24 horas do recebimento desse documento, por meio de mensagem
eletrônica para o endereço fornecido no citado Requerimento, o deferimento ou não da
solicitação.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 O processo seletivo, que se dará com prova didática e avaliação de títulos,

só poderá ocorrer após 10 (dez) dias da data de publicação do edital no Diário Oficial da
União, em face do disposto na Portaria nº 243/2011/MEC, publicado no DOU de
04.03.2011.

a) Informações sobre inscrição, calendário das provas e divulgação do resultado
da seleção serão concedidas aos candidatos via endereço de e-mail para o qual o
candidato enviou sua inscrição;

b) Na avaliação didática, o sorteio do tema da aula didática ocorrerá
remotamente via plataforma digital com transmissão para todos os candidatos. Os
candidatos serão informados da data com antecedência via e-mail cadastrado na ficha de
inscrição com o link de acesso. A prova didática será realizada presencialmente,
assegurando os aspectos de biossegurança em decorrência da pandemia;

c) Em decorrência da situação de pandemia a data da avaliação didática será
agendada em conformidade com as resoluções mais atuais. Os candidatos serão
informados da data com antecedência do sorteio do tema, pela Secretaria do Instituto, via
e-mail endereçado ao endereço de e-mail utilizado pelo candidato no ato de inscrição e
também pela página do concurso;

d) Somente poderá submeter-se à prova subsequente o candidato aprovado na
prova didática, considerando-se imediatamente eliminado o candidato com nota inferior a
6,0 (seis);

e) A lista dos aprovados na prova didática e classificados para a etapa seguinte
será divulgada no endereço eletrônico http://www.unilab.edu.br/selecao-professor-
substituto/, no quadro de avisos do Instituto de Humanidades e pelo e-mail usado no ato
da inscrição.

4.2. A banca examinadora se reunirá em momento posterior para avaliar os
títulos, conforme o barema no anexo III deste edital, divulgando os resultados e a
classificação provisória final do processo seletivo.

4.3. A avaliação de títulos possui caráter classificatório e consistirá na análise,
pela Comissão Julgadora, do curriculum vitae do candidato, observando a área de
conhecimento ou setor de estudo, compreendendo os seguintes critérios:

a) Formação acadêmica;
b) Atividades de docência e experiência profissional;
c) Produção científica, cultural, literária, filosófica ou artística;
d) Atividades de extensão, produção técnica e administrativa;
e) Atividades de formação e orientação de discentes.
4.3.1 O candidato deverá entregar o curriculum vitae, cadastrado na plataforma

lattes do CNPq, constando a cópia dos documentos comprobatórios.
4.3.2 A entrega do curriculum vitae de que trata o parágrafo anterior dar-se-á

via e-mail, no ato da inscrição.
4.4. O resultado do processo seletivo, após aprovação da Direção do Instituto

interessado, será divulgado no site da UNILAB, para conhecimento dos interessados, sendo
concedido aos candidatos o direito de requerer vista de sua prova ao Diretor do
Instituto.

4.5. Da decisão da Direção do Instituto caberá recurso ao CONSUNI, com efeito
suspensivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da divulgação do
resultado, no mesmo local das inscrições.

4.6. Informações sobre inscrição, calendário das provas e divulgação do
resultado da seleção serão concedidas aos candidatos via endereço de e-mail para o qual
o candidato enviou sua inscrição: coordenacaoantropologia@unilab.edu.br e na página de
concursos no site da UNILAB.

4.7. A avaliação didática ocorrerá presencialmente na localização descrita no
cronograma do edital.

4.8. Em decorrência da situação de isolamento social, necessária ao combate da
COVID 19, serão realizadas todas as precauções de biossegurança na avaliação didática na
Unilab. Os candidatos serão informados da data com antecedência de pelo menos 7 (sete)
dias antes do dia do sorteio do tema, pela Secretaria do Instituto, via e-mail endereçado
ao endereço de e-mail utilizado pelo candidato no ato de inscrição.

5. DO CONTRATO
5.1. O candidato habilitado será contratado por tempo determinado, até o

término da necessidade temporária de substituição, podendo este prazo ser prorrogado
por até 02 (dois) anos, de acordo com a necessidade do Instituto interessado, atendidas as
exigências da Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e suas alterações.

5.2. O candidato habilitado será contratado no regime de 40 horas semanais de
trabalho.

5.3. A contratação de candidato que seja servidor/empregado de Instituição
Pública somente será permitida mediante comprovação, por parte do candidato, de que:

a) Ocupa cargo, emprego ou função de natureza técnica/científica ou de
professor;

b) Não é ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério das Instituições
Federais de Ensino;

c) Há compatibilidade de horários entre o emprego/cargo/função ora ocupado
e o de professor substituto pretendido.

5.4. A contratação é proibida para candidato que já tenha firmado contrato nos
termos da Lei nº 8.745 de 09/12/93, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do seu contrato anterior.

5.5. Não será permitida a contratação de candidato aluno de Pós-Graduação
Stricto Sensu no regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

5.6. O início do contrato dar-se-á somente após a publicação da homologação
do resultado da seleção no Diário Oficial da União, habilitando, por conseguinte, o
candidato a assumir suas atividades junto à Direção do Instituto interessado.

6. DO PRAZO DE VALIDADE
6.1. O prazo de validade da Seleção de que trata o presente Edital será de 01

(um) ano, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado da
Seleção no Diário Oficial da União (DOU), prorrogável apenas uma vez por igual
período.

6.2. As demais condições e exigências estabelecidas para Seleção de Professor
Substituto constam da Lei nº 8.745 de 09.12.93, publicada no D.O.U. de 10.12.1993 e suas
alterações, da Portaria n° 122/UNILAB de 27.03.2013, da Orientação Normativa n° 05 de
28.10.2009, publicada no D.O.U. de 29.10.2009 do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, e da Portaria nº 243 de 03.03.2011 do Ministério da Educação, publicada no
D.O.U. de 04.03.11.

7. DOS RECURSOS
7.1 No caso de indeferimento da inscrição, o candidato poderá interpor recurso

ao Conselho de Unidade Acadêmica interessado através do e-mail
coordenacaoantropologia@unilab.edu.br, com efeito suspensivo, no prazo de 02 (dois) dias
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